
 

GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Fundação Estadual de Atendimento Socioeducativo - FEASE

Assessoria de Compras - FEASE-ASCOMP   

Parecer nº 2/2026/FEASE-ASCOMP

Interessado: Fundação Estadual de Atendimento Socioeducativo - FEASE
Fornecedor:  GAZIN INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS E ELETRODOMES
CNPJ nº 0065.001030/2025-45
Objeto: Registro de peço para aquisição de aparelhos telefónico móvel tipo (smartphone), para aprimorar
a comunicação, otimizar a gestão administrativa e agilizar as atividades operacionais, garantindo um
atendimento mais eficiente aos órgãos da Administração Direta e Indireta do Governo do Estado de
Rondônia.

1.  INTRODUÇÃO
1.1. O presente parecer tem como objetivo formalizar a análise e manifestação técnica e
administrativa quanto à proposta apresentada pelo fornecedor supracitado, relativa Ao registro de peço
para aquisição de aparelhos telefónico móvel tipo (smartphone), para aprimorar a comunicação, otimizar a
gestão administrativa e agilizar as atividades operacionais, garantindo um atendimento mais eficiente aos
órgãos da Administração Direta e Indireta do Governo do Estado de Rondônia.

1.2. A presente a aquisição de aparelhos telefónicos móveis (smartphones) justifica-se para
garantir a comunicação eficiente entre a Fundação Estadual de Atendimento Socioeducativo de Rondônia
e outros órgãos participante do certame. A melhoria na comunicação visa otimizar a gestão administrativa,
garantir agilidade nas atividades operacionais e fortalecer a segurança institucional. Atualmente, a
administração enfrenta desafios relacionados à comunicação entre suas unidades, impactando a eficiência
dos serviços prestados. Diante disto, a aquisição de novos aparelhos telefónicos possibilitará um melhor
acompanhamento das atividades operacionais, facilitando o contato entre equipes, gestores e demais
setores responsáveis que terão as seguintes finalidades: Melhorar a comunicação entre os setores e
unidades, proporcionando agilidade no atendimento e na tomada de decisão; Permitir o registro
fotográfico de atividades e eventos, facilitando a documentação e divulgação das ações
realizadas; Garantir a comunicação em audiências relacionadas aos adolescentes atendidos pela
instituição; Assegurar uma interação eficiente com a administração interna e externa, viabilizando o
compartilhamento rápido de informações e a gestão adequada das atividades institucionais.

1.3. A proposta apresentada foi submetida à análise criteriosa quanto aos aspectos técnicos,
financeiros e administrativos. Foram considerados parâmetros como: adequação ao orçamento disponível e
atendimento às especificações constantes no processo licitatório.

2. ANÁLISE DA PROPOSTA RECEBIDA
2.1. A proposta comercial foi recebida em 19 de junho de 2026, enviada pela empresa  GAZIN
INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS E ELETRODOMES, contendo os seguintes elementos
principais:

 

LOTE 1
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Item CATMAT DESCRIÇÃO UNIDADE MODELO |
MARCA

QUANT.
TOTAL 

UNIT TOTAL 

1 150478

SMARTPHONE, MARCA
SAMSUNG, MODELO
GALAXY A17 4G (SM
A175F), COR PRETA,
INDICADO PARA
COMUNICAÇÃO,
ACESSO À INTERNET,
PRODUTIVIDADE E
ENTRETENIMENTO.
EQUIPADO COM TELA
DE 6,7 POLEGADAS, 256
GB DE
ARMAZENAMENTO
INTERNO E 8 GB DE
MEMÓRIA RAM,
PROPORCIONANDO
EXCELENTE
DESEMPENHO PARA
MULTITAREFAS E
AMPLO ESPAÇO PARA
APLICATIVOS, FOTOS,
VÍDEOS E
DOCUMENTOS. POSSUI
CÂMERA TRASEIRA
TRIPLA E CÂMERA
FRONTAL PARA FOTOS,
VÍDEOS E
VIDEOCHAMADAS COM
ALTA QUALIDADE.
CONTA COM
CONECTIVIDADE 4G,
WI-FI, BLUETOOTH, GPS
E TECNOLOGIA
QUADRIBAND,
GARANTINDO AMPLA
COMPATIBILIDADE
COM AS REDES MÓVEIS.
SISTEMA OPERACIONAL
ANDROID, BATERIA DE
LONGA DURAÇÃO E
PORTA USB TIPO-C
PARA CARREGAMENTO
E TRANSFERÊNCIA DE
DADOS. PRODUTO
NOVO, ACOMPANHADO
DE CARREGADOR,
CABO USB, MANUAL DE
INSTRUÇÕES, NOTA
FISCAL E GARANTIA
MÍNIMA DE 12 MESES,
CONFORME NORMAS
TÉCNICAS E
LEGISLAÇÃO VIGENTE
APLICÁVEL.

UND

SMARTPHONE
SAMSUNG

GALAXY A17
4G 6.7" 256GB
8GB CÂMERA

TRIPLA -
PRETO –

QUADRIBAND
SM-A175F

323 R$899,00 R$290.377,00
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2 150478

SMARTPHONE, MARCA
SAMSUNG, MODELO
GALAXY A37 (SM
A376BLV), COR VERDE,
INDICADO PARA
COMUNICAÇÃO,
ACESSO À INTERNET,
PRODUTIVIDADE E
ENTRETENIMENTO.
EQUIPADO COM TELA
DE 6,7 POLEGADAS, 256
GB DE
ARMAZENAMENTO
INTERNO E 8 GB DE
MEMÓRIA RAM,
PROPORCIONANDO
ALTO DESEMPENHO
PARA EXECUÇÃO DE
APLICATIVOS,
MULTITAREFAS E
ARMAZENAMENTO DE
ARQUIVOS. POSSUI
CÂMERA TRASEIRA
TRIPLA E CÂMERA
FRONTAL DE ALTA
RESOLUÇÃO,
PERMITINDO
REGISTROS
FOTOGRÁFICOS E
VIDEOCHAMADAS COM
EXCELENTE
QUALIDADE. CONTA
COM CONECTIVIDADE
5G, WI-FI, BLUETOOTH,
GPS E TECNOLOGIA
QUADRIBAND,
GARANTINDO
CONEXÃO RÁPIDA E
ESTÁVEL. SISTEMA
OPERACIONAL
ANDROID, BATERIA DE
LONGA DURAÇÃO E
PORTA USB TIPO-C
PARA CARREGAMENTO
E SINCRONIZAÇÃO DE
DADOS. PRODUTO
NOVO, ACOMPANHADO
DE CARREGADOR,
CABO USB, MANUAL DE
INSTRUÇÕES,
NOTA FISCAL E
GARANTIA MÍNIMA DE
12 MESES, CONFORME
NORMAS TÉCNICAS E
LEGISLAÇÃO VIGENTE
APLICÁVEL.

UND

SMARTPHONE
SAMSUNG

GALAXY A37
256GB 6,7"

8GB CÂMERA
TRIPLA -
VERDE –

QUADRIBAND
SM-A376BLV

280 R$2.000,00 R$560.000,00

 

 

2.2. Após minuciosa avaliação, verifica-se que a proposta atende aos requisitos estabelecidos
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previamente, tanto em relação à adequação técnica quanto às necessidades da entidade quanto à
compatibilidade financeira com o orçamento disponível.

3.  AVALIAÇÃO TÉCNICA/ FINANCEIRA
3.1. Sob o ponto de vista técnico, os preços propostos apresentam características compatíveis
com o orçamento disponível e com a quantidade estimada dos equipamentos para a aquisição. A análise
considerou também os preços apresentados pela empresa em comparação com valores de mercado.

3.2. Durante a avaliação, foi verificada a aderência da proposta aos requisitos apontados no
Termo de Referencia (71144833).

3.3. No aspecto financeiro, o valor apresentado está em conformidade com os parâmetros de
mercado para a aquisição de aparelhos telefônicos com especificações equivalentes. A forma de
pagamento proposta é viável e compatível com a política financeira da instituição, não comprometendo o
equilíbrio orçamentário e garantindo previsibilidade dos gastos.

3.4. Dessa forma, a análise técnica e financeira confirma a plena viabilidade da aquisição, com
impactos positivos para fortalecer as atividades da instituição, garantindo a modernização dos meios de
comunicação, melhoria na gestão administrativa e a divulgação das ações realizadas. A escolha dos
modelos se baseia na necessidade de desempenho, segurança e qualidade, de modo a atender plenamente
as demandas institucionais.

4. CONSIDERAÇÕES FINAIS
Diante das análises realizadas, conclui-se que a proposta apresentada pela empresa GAZIN

INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS E ELETRODOMES encontra-se adequada às exigências
técnicas e financeiras estabelecidas. Ressalta-se que a aquisição atenderá de forma satisfatória à finalidade
proposta, contribuindo para a melhoria da comunicação e institucional dos órgãos participantes.

Com base nos elementos aqui apresentados, manifesta-se, por este parecer, que a proposta,
no valor de R$850.377,00 , apresenta todas as condições exigidas no processo de seleção, atendendo aos
parâmetros técnicos, legais e orçamentários da instituição. Conforme a proposta (73470841) a aquisição
promoverá maior eficiência na comunicação, um melhor acompanhamento das atividades operacionais,
facilitando o contato entre equipes, gestores e demais setores responsáveis

Ressalta-se que a aquisição trará impactos positivos na rotina administrativa, possibilitando
maior organização das atividades internas, melhoraria na comunicação entre os setores e unidades,
proporcionando agilidade no atendimento e na tomada de decisão, permitindo registros fotográficos de
atividades e eventos, facilitando a documentação e divulgação das ações realizadas, Garantia a
comunicação em audiências relacionadas aos adolescentes atendidos pela instituição; promover uma
interação eficiente com a administração interna e externa, viabilizando o compartilhamento rápido de
informações e a gestão adequada das atividades institucionais. A referida aquisição deverá ser registrado e
acompanhado conforme as diretrizes institucionais, com a devida fiscalização de qualidade e controle dos
aparelhos, em observância às regulamentações internas e legislações aplicáveis.

Portanto, este parecer é favorável ao aceite da proposta, recomendando-se o
prosseguimento dos trâmites administrativos necessários à efetivação da aquisição, incluindo a
formalização do contrato, emissão de empenho (quando aplicável) e demais providências correlatas.

Este parecer deverá ser encaminhado às instâncias superiores para homologação e
assinatura do termo de contratação. Após a conclusão do processo, o setor responsável pelo
monitoramento da execução contratual deverá ser notificado para acompanhamento periódico da prestação
dos serviços, garantindo a conformidade com os padrões estabelecidos e a plena satisfação das
necessidades da instituição.

Dito isto, devolvo os autos para os setores competentes o processo para prosseguimentos
nos tramites licitatórios.

Atenciosamente.

 

Porto Velho, 22 de junho de 2026.
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KEYZE JAINE DAMASCENA CRUZ
Coordenadora Administrativa e Financeira/CAF

 
 

ELZA GUARDA BELLO FREITAS
Presidente - FEASE

Documento assinado eletronicamente por ELZA GUARDA BELLO FREITAS , Presidente, em
22/06/2026, às 09:10, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§
1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por KEYZE JAINE DAMASCENA CRUZ , Coordenador(a),
em 22/06/2026, às 12:01, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus
§§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código
verificador 73499459 e o código CRC 207CFAE8.

Referência: Caso responda este Parecer, indicar expressamente o Processo nº 0065.001030/2025-45 SEI nº 73499459
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